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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 /2025       

 

Autoriza a devolução de saldo 
de duodécimo a qualquer 
tempo. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS 

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica o Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cabo Frio, 

Estado do Rio de Janeiro, autorizado a devolver ao Poder Executivo Municipal, a qualquer 

tempo do exercício financeiro de 2025, saldos remanescentes do repasse do duodécimo, 

na modalidade de antecipação de saldo financeiro. 

Art. 2º Deverão ser observados os custos com a manutenção administrativa e de 

pessoal da Câmara Municipal de Cabo Frio a fim de não causar prejuízo ao funcionamento 

da Casa de Leis. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, em  20 de janeiro de 2025 

 

VAGNE AZEVEDO SIMÃO 
Presidente 

 
VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO  

Vice-Presidente 
 

PAULO BRÍZIO DA CUNHA 
1º Secretário 

 
JEAN CARLOS CÔRREA ESTEVÃO 

2º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

Nos termos do Art. 49 da Lei Orgânica Municipal e do Artigo 216, VI do Regimento Interno, 

apresenta-se o Projeto de Decreto Legislativo visando a autorização para a devolução dos saldos 

remanescentes do duodécimo ao Poder Executivo do Município de Cabo Frio a qualquer tempo.  

A proposta de devolução dos saldos remanescentes do duodécimo tem como objetivo 

auxiliar financeiramente o Poder Executivo, uma vez que em 06 de janeiro de 2025 foi publicado no 

Diário Oficial do Município, Edição 1107, o Decreto Municipal Nº 7.412, que declara o Estado de 

Calamidade Financeira no Município. 

 É amplamente divulgado que o Poder Executivo de Cabo Frio enfrenta dificuldades 

financeiras substanciais, resultando na impossibilidade de pagamento dos salários dos servidores e 

na escassez de insumos e medicamentos na área da saúde, bem como na manutenção inadequada 

das vias públicas, entre outros desafios. 

O papel da Câmara Municipal inclui a identificação e atendimento das necessidades dos 

munícipes, por meio de legislações ou medidas que beneficiem a comunidade. Neste contexto, a 

Câmara deve exercer seu papel de representante dos interesses da população e de fiscalizadora do 

uso dos recursos públicos. Assim, torna-se imperativo que o Legislativo não se omita diante da crise 

financeira que impacta o município, especialmente em relação aos desafios mencionados, como o 

atraso no pagamento dos servidores. 

Com um planejamento adequado e a utilização criteriosa dos recursos legislativos, é 

possível reduzir custos, economizar e apoiar o município neste momento crítico. Portanto, este 

Projeto de Decreto Legislativo propõe que os saldos remanescentes do duodécimo sejam devolvidos 

ao Executivo ao final de cada mês, sempre que possível, sem comprometer o funcionamento dos 

serviços prestados pela Câmara. 

 


